
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MARCOS POLLON 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

REQUERIMENTO DE VOTO DE REPÚDIO Nº , DE 2023 

(Do Sr. Marcos Pollon) 

 
 

Requer a aprovação de Voto de 

Repúdio à fala do Ministro da Justiça 

Flávio Dino que afirmou que 

“Armamentismo irresponsável é uma 

das causas da violência no Brasil”. 

Senhor Presidente, 

 
Nos termos do Art. 117, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

– RICD, requeiro a aprovação de Voto de Repúdio à fala do Ministro da Justiça 

Flávio Dino que afirmou que “Armamentismo irresponsável é uma das causas da 

violência no Brasil”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Recentemente veiculou nos meios de comunicação a fala do Ministro da 

Justiça em que atribuiu ao aumento do número de armas (legais) no país o suposto 

impacto nos índices de violência. A questão, no entanto, não é tão direta quanto 

parece à primeira vista. Não há uma relação técnica direta e linear entre o número 

de armas legalizadas e os índices de violência, que leve a conclusão de que quanto 

mais armas legais, mais violência. 

A violência é um fenômeno social multifatorial. Fatores como desigualdade 

econômica, falta de acesso à educação, desemprego e segregação social 

desempenham um papel crucial nos índices de criminalidade. A concentração de 

armas legalizadas, por si só, não é a causa raiz da violência; é apenas um 

componente em um quadro muito maior. 

A cultura em torno das armas varia significativamente em diferentes países 

e regiões. Em algumas sociedades, a posse de armas é vista como um direito 

fundamental, enquanto em outras é estritamente regulamentada. A educação sobre *C
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o uso responsável de armas e a conscientização sobre os riscos associados podem 

desempenhar um papel importante na minimização de acidentes e crimes 

relacionados a armas. 

A eficácia das leis existentes relacionadas às armas, bem como a aplicação 

consistente e justa dessas leis, são fundamentais. Países com leis rigorosas de 

controle de armas podem apresentar altos índices de violência se a aplicação 

dessas leis for laxista. Por outro lado, países com leis mais permissivas podem 

manter baixos índices de violência se houver uma aplicação rigorosa e eficaz das 

leis existentes. 

Ao analisar dados internacionais, torna-se evidente que países com 

diferentes políticas de controle de armas podem ter resultados variados em termos 

de segurança. Isso sugere que outros fatores socioeconômicos e culturais 

desempenham um papel muito mais significativo na determinação dos índices de 

violência do que a mera presença de armas de fogo. 

Em última análise, a questão da relação entre armas legalizadas e violência 

é profundamente complexa e não pode ser reduzida a uma simples correlação. Para 

entender verdadeiramente e abordar a violência de forma eficaz, é essencial 

considerar uma gama ampla de fatores sociais, econômicos, culturais e políticos. A 

abordagem mais eficaz para reduzir a violência envolve medidas que vão além do 

controle de armas, incluindo investimentos em educação, oportunidades de 

emprego, igualdade social e aplicação justa da lei. 

Diante do exposto, instamos os eminentes membros desta comissão a 

apoiarem a aprovação deste Voto de Repúdio. Tal medida reforçará nossa 

discordância diante da postura do Ministro, reforçando o fato verdadeiro de que 

quanto mais armas legalizadas nas mãos dos cidadãos cumpridores da lei, menores 

serão os índices de violência no Brasil. 

Sala das sessões, em 05 de outubro de 2023. 

 

Deputado Federal Marcos Pollon 

PL-MS 
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